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​GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Institui, no âmbito do Distrito   
Federal, o Dia do Motorista de    
Aplicativos, e dá outras   
providências.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do Motorista de
Aplicativos, que deverá ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho.

Parágrafo único. São considerados Motoristas de Aplicativos os profissionais que
realizam o transporte de passageiros através de plataformas digitais que conectam os usuários
aos motoristas.

 

Art. 2º - O Dia do Motorista de Aplicativos passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposta intenta homenagear valiosa categoria de trabalhadores: a dos
motoristas de aplicativos.

Esses profissionais se dedicam a prestar um serviço de excelência, muitas vezes
colocando em risco a sua própria vida, como em diversos casos citados pela mídia nacional,
nos quais estes nobres trabalhadores perderam seus veículos, pertences e até mesmo as suas
vidas.

Logo, homenageá-los é uma forma de agradecimento para esta nova categoria de
trabalhadores que vem auxiliando a mobilidade urbana de forma prática e eficaz para toda a
população do Distrito Federal.

Desta forma, entendemos ser de grande valia que estes nobres trabalhadores tenham
um dia reconhecido por nossa Casa de Leis.

Dado o exposto, pedimos aos nobres pares apoio para aprovação da presente
propositura.
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Sala das Sessões,    de outubro de 2020.

 
 

DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 26/10/2020, às 17:51, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0240835 Código CRC: DE59ED97.
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Brasília, 27 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 27/10/2020, às 17:39,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0242508 Código CRC: 375AC0AA .
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na C TMU  (RICL, art. 69-D, I, “a”)  e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).  

 

 

Brasília, 27 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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